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Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual - FUNJEAM), Nota de 
Empenho 2022NE0003167, de 16/11/2022, no valor de R$ 157.866,57 (Cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e cinquenta e sete centavos).

9.VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 19/12/2022, podendo ser 
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus/AM, 21 de novembro de 2022.

Assinado eletronicamente

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

ERRATAS 

ERRATA nº 026/2022 - DVCC/TJAM

Referente ao TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020-FUNJEAM celebrado entre o Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas e a Empresa JF TECNOLOGIA EIRELI.

Data da Assinatura: 16/11/2022.
Processo Administrativo: 2022/000021499-00.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa  JF TECNOLOGIA EIRELI.

 Na CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO,  onde se lê: 
2.1.  O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 72.988,16 (Setenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis 

centavos),correspondendo ao valor mensal de R$ 218.964,48 (duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos)referentes à prorrogação do contrato pelo período de 03 (três) meses.

Leia-se: 
2.1.  O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 218.964,48 (duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e quatro reais 

e quarenta e oito centavos)referentes à prorrogação do contrato pelo período de 03 (três) meses, com desembolso mensal de R$ 
72.988,16 (Setenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).

No Extrato 289/2022-DVCC/TJAM, onde se lê:

7.VALOR:  O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 72.988,16 (Setenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis 
centavos),correspondendo ao valor mensal de R$ 218.964,48 (duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos)referentes à prorrogação do contrato pelo período de 03 (três) meses.

Leia-se: 
7.VALOR:  O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 218.964,48 (duzentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e quatro reais 

e quarenta e oito centavos)referentes à prorrogação do contrato pelo período de 03 (três) meses, com desembolso mensal de R$ 
72.988,16 (Setenta e dois mil, novecentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).

Manaus/AM, 21 de novembro de 2022.

Assinatura digital

 Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTOS 

PROVIMENTO n° 428/2022-CGJ/AM

Dispõe sobre a autorização de publicação dos editais por meio eletrônico nas Serventias de Registro de Imóveis do Estado do 
Amazonas e dá outras providências.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro , Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, 
no exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas baixar provimentos e instruções necessários 
ao bom funcionamento da Justiça, na esfera de sua competência, os termos do art. 74, inciso XXIV, da Lei Complementar n° 17/97;
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CONSIDERANDO o atual avanço tecnológico tornando as ferramentas virtuais acessíveis à grande maioria das pessoas, 
possibilitando a prestação de serviços públicos célere, seguros e econômicos.

CONSIDERANDO o teor do art. 11 parágrafo único do Provimento nº 65 de 14 de dezembro de 2.017, do Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, dispondo que a notifi cação por edital poderá ser publicada em meio eletrônico, deste que o procedimento esteja 
regulamentado pelo tribunal.

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.465 de 11 de julho de 2.017 incluiu o §14º do artigo 216-A da Lei 6.015/73 prevendo que o órgão 
jurisdicional competente para a correição das serventias poderá autorizar a publicação do edital em meio eletrônico, caso em que fi cará 
dispensada a publicação em jornais de grande circulação.

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.382 de 27 de junho de 2.022 dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos, bem 
como moderniza e simplifi ca os procedimentos relativos aos registros públicos de atos e negócios jurídicos, de que trata a Lei nº 
6.015/73 e a Lei nº 4.591/64.

RESOLVE:

Art. 1º - As intimações e notifi cações, de qualquer natureza, por edital de competência dos Registro de Imóveis deste Estado poderão 
ser publicados em um dos jornais de maior circulação, ou em outro de comarca de fácil acesso, se no local não houver impressão diária, 
ou ainda em jornal eletrônico devidamente registrado e com ampla divulgação, como exemplifi cativamente da plataforma do Registro 
Imobiliário do Brasil – RIB (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online ).

Parágrafo primeiro: O jornal eletrônico referido no caput deverá permitir consulta por qualquer pessoa, sem custo e independentemente 
de cadastro prévio, além de possuir atributos de segurança da informação.

Parágrafo segundo: Será considerado como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da informação 
no meio eletrônico, e os prazos passarão a contar a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como data da publicação.

Parágrafo terceiro: Sem prejuízo da publicação eletrônica do edital, sendo de interesse do requerente, poderão as intimações e 
notifi cações de que trata o artigo anterior serem realizadas pelos meios ordinários, às suas expensas.

Art. 2º - É obrigatório o oferecimento das duas alternativas de publicação aos usuários por todos os Registradores de 
Imóveis deste Estado.

Parágrafo primeiro: Não será necessário reconhecimento de fi rma para o requerimento mencionado no caput. 
Art. 3º - Os Ofi ciais de Registros de Imóveis encaminharão os editais para publicação eletrônica por meio de preenchimento do 

formulário disponível na plataforma;
Art. 4° - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.

Gabinete do Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, AM, 18 de novembro de 2022.

Desembargador ERNESTO ANSELMO QUEIROZ CHÍXARO
Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas
(assinado digitalmente)

SEÇÃO IV

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIAS

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 
PORTARIA N.º 568/2022 - SEGEP/DVPROVMP 
 
A Diretora da Divisão de Provimento e Movimentação de Pessoas, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 

Resolução n.º 05, de 8 de julho de 2021.
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 2022/000035445-00.
 
RESOLVE,
 
LOTAR o servidor RODRIGO HOMERO LEITE COLARES, Assistente Judiciário, atualmente nomeado para exercer o cargo 

comissionado de Diretor de Secretaria de Vara - PJ-DSV, para desenvolver as funções de seu cargo na 1ª Vara da Comarca de 
Manacapuru, a contar de 23/10/2022, cessando os efeitos da Portaria nº 140/2019, de 14/01/2019, que o lotou na 2ª Vara da 
Comarca de Tabatinga.

 
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 


